
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO- FUMCULT
PORTARIA Nº. FUMCULT/20/2025

Nomeia Gestor e Fiscal em processo de contratação da FUMCULT–Congonhas, derivadas da Lei Federal n°14.133/2021, para atuar no âmbito da contratação de
serviços nº FUMCULT/16/2023, PRC 09/2023, que tem como contratada a empresa TK ELEVADORES BRASIL- LTDA  -Inscrita no CNPJ:90.347.840/0030-52
 
O Diretor-Presidente da FUMCULT, no uso das atribuições legais, que lhe conferem pela Portaria nº PMC/97 de 10 de janeiro de 2025 e conforme estabelecido na
Lei Federal n° 14.133/2021  e Decreto Municipal nº 7.963/2024, RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear o servidor Aguinaldo Tadeu Gomes, Diretor de Museus, Matrícula 20140203, para exercer a função de Gestor e o  servidor William Assis Gomes
Alves, Matrícula 20140204 Gerente II de Tecnologia e Manutenção Matrícula 20140204,  para exercer a função de Fiscal do Contrato nº FUMCULT/16/2023,
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Congonhas, 10 de outubro de 2025.
 

Pedro Geraldo Cordeiro
Diretor Presidente FUMCULT

Código de Validação: 1230126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/248/2024
 
Partes: Município de Congonhas X CENTRO DE EDUCAÇÃO PEQUENO APRENDIZ LTDA. Constitui objeto do presente o reajuste de preços do Contrato nº
PMC/248/2024, pelo índice do INPC/IBGE no percentual de 5,13% (cinco vírgula treze por cento), conforme cálculo da folha 2981 do processo. Valor: R$
79.294,93. Congonhas-MG. Data: 07/10/2025.
 
 

Código de Validação: 1230326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/118/2023
 
Partes: Município de Congonhas X CEBE – CENTRO BATISTA DE EDUCAÇÃO LTDA. Constitui objeto do presente o reajuste de preços do Contrato nº
PMC/118/2023, pelo índice do INPC/IBGE no percentual de 4,87% (quatro vírgula oitenta e sete por cento), conforme cálculo da folha 2977 do processo. Valor: R$
37.672,38. Congonhas-MG. Data: 07/10/2025.
 

Código de Validação: 1230426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/1.300, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.
 

Nomeia Gerente II do CRM - Centro de Referência da Mulher.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Jucineia Maria Santos Almeida no cargo em comissão de Gerente II do CRM - Centro de Referência da Mulher – símbolo “E”, com o
vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 13 de outubro de 2025.
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ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1230526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

SEMED 150 –  ANO 2025
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para contratações cargo:   VAGA  PROFESSOR PEB I
 

SEQUENCIAL CLASS. NOME

 
01
 

496 º

 
 

FABIANY FERRAZ FERREIRA
 
 

02 497º

 
 

MARIA DE FÁTIMA ROCHA LÁZARO
 
 

 
 
 
DO PRAZO E LOCAL E DATA  PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente  na  Secretaria Municipal de Administração -
 Endereço: AV. JK 230 – Espaço JK – Sala 310 – 4º Andar - Bairro: Centro  – Congonhas – MG. Agendados para o dia 15 de Outubro  de  2025 às  09:00. E
apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º 001/ 2024 a documentação ora discriminada. E os  horários agendados são   encaminhados por correio eletrônico aos
candidatos nesta data.
 
Documentação:
 
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 13 de Outubro de 2025.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
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Secretário Municipal de Administração

Código de Validação: 1230726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

484– ANO 2025
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga:  VAGA DE  TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

ALERRANDRA ROBERT D AJUDA PINTO

 
 

22 º

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
 

 
 

02

 
ELISÂNGELA DA CONCEIÇÃO AZEVEDO ALVES

 
 

23º

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 
 

 
 

03

 
GUSTAVO BACHAREL CARMO

 
 

26º

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 
 

 
04

 
ANA FLÁVIA SEBASTIÃO MOREIRA

 
 

28º

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 
 

 
 

05

 
MICHELE NUNES CALDEIRA DE ALMEIDA

 
 

29º

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 
 

 
06

 
ISADORA FERREIRA PIMENTA DE OLIVEIRA

 
30º

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 
 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
001/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, às 09:00 no dia 15 de Outubro de 2025 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
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Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 13 de Outubro de  2025.
 

 
Ana Flávia Matias Araújo Silva

Secretário Municipal de Administração

Código de Validação: 1230826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO
07/2024 – MÉDICOS

 
Nº 13/2025

 
O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Admistração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e classificado(s)
no Processo Simplificado de Seleção 07/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário para o
exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 Médico Plantonista Clínico Geral - 12 Horas Semanais
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 
SARAH DE RESENDE SILVA  

 
19 º

 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL

 

 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado deverá comparecer pessoalmente e apresentar  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais
Lotação e Corregedoria, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro em Congonhas/MG, no dia 15 DE OUTUBRO de 2025 às 09:00
horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
 
Documentação:
 
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)   Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 13 de outubro  de 2025
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Ana Flávia Matias Araújo Silva

Secretário Municipal de Administração

Código de Validação: 1230926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/166/2022
 
Partes: Município de Congonhas X FAZENDA COMUNICAÇÃO & MARKETING EIRELI. Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo do
contrato por 12 (doze) meses, com início em 15/09/2025 e término em 15/09/2026 ou até que se conclua um novo procedimento licitatório. Valor: R$1.500.000,00.
Congonhas-MG. Data: 15/09/2025.
 
 

Código de Validação: 1231026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico PMC/90029/2025 – PRC 79/2025
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no controle de arbovirose, por meio de Veículos Aéreos Não Tripulados (VANT),
chamados de drones, para realização de controle vetorial do Aedes aegypti. Por cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o Termo de Homologação e
Adjudicação do pregão supracitado à licitante Atlas Geotecnologia Ltda.. Congonhas, 13/10/2025. Cristiano Augusto do Nascimento – Autoridade Competente

Código de Validação: 1231126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico PMC/90008/2024 – PRC 42/2024
Registro de Preços para eventual aquisição de material de limpeza, objetivando o atendimento de futuras demandas e na manutenção de atividades das
diversas Secretarias e Unidades Administrativas a Prefeitura Municipal de Congonhas. Por cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o Termo de
Homologação e Adjudicação de itens remanescentes do pregão supracitado às licitantes: Brumalimp Materiais de Limpeza e Descartáveis Ltda: item 20; Jose
Dantas Diniz Filho: item 63; Rosilan Comércio e Licitações Ltda: itens 6 e 12; Santana Werneck Comercial Ltda.: itens 8, 9 e 40. Congonhas, 13/10/2025. Cristiano
Augusto do Nascimento – Autoridade Competente.

Código de Validação: 1231226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/339/2023

 

Partes: Município de Congonhas X Estela Magda Rossi de Oliveira. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da locação do imóvel
situado à Rua Bom Jesus, nº. 141, no Centro de Congonhas/MG, de propriedade dos LOCADORES acima listados, para instalação do Escritório Técnico
de Congonhas do IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, constante no contrato nº PMC/339/2023, por 24 meses, com início em
11/10/2025 e término em 11/10/2027 e o reajuste de valor pelo índice IVAR/FGV no percentual de 4,04%. Valor: R$ 71.118,00. Data: 10/10/2025.

Código de Validação: 1231326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

MUNICÍPIO DE CONGONHAS MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONGONHAS

TERMO DE FOMENTO Nº 62/2025
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO NOVA CIDADE – ABNOVA
PROJETO: “ALFABETIZANDO O AMANHÃ”

 
JUSTIFICATIVA
 
A presente parceria entre o Município de Congonhas e a Associação Comunitária do Bairro Nova Cidade – ABNOVA, formalizada por meio do Termo de Fomento nº 62/2025, tem
por finalidade a execução do projeto “Alfabetizando o Amanhã”, viabilizado através de emenda impositiva parlamentar, conforme previsto no art. 166, §9º, da Constituição Federal.

O referido projeto tem como objetivo ofertar reforço escolar a 50 (cinquenta) crianças e adolescentes, com idades entre 6 (seis) anos e 17 (dezessete) anos e 11 (onze) meses,
residentes nos bairros Nova Cidade, Primavera, Rosa Eulália, Consolação, Grand Park, Praia e Campinho.

A ação visa fortalecer o processo de aprendizagem e o acompanhamento pedagógico dos estudantes, contribuindo para a melhoria do desempenho escolar, a redução da evasão e a
prevenção ao trabalho infantil, por meio de atividades educativas realizadas no contraturno escolar.

Além do aspecto Educacional, o projeto também propõe ações de orientação sociofamiliar, com vistas a fortalecer os vínculos entre família, escola e comunidade, ampliando as
oportunidades de desenvolvimento social e Educacional das famílias atendidas.

A execução do projeto pela ABNOVA justifica-se em razão da capacidade técnica e da atuação consolidada da entidade no território, o que assegura maior efetividade e proximidade
com o público beneficiário.

A celebração deste Termo de Fomento encontra amparo na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – que institui o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil
(MROSC) – com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que regulamenta as parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil.
Dessa forma, a presente parceria se justifica pela relevância social e Educacional do projeto, alinhada às políticas públicas municipais de Educação e assistência social, contribuindo
para a inclusão, o fortalecimento dos vínculos comunitários e a formação integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.

Congonhas, 13 de outubro de 2025
 
 
 

Marcilaine Lana Cássia Barbosa
Secretária Municipal de Educação

Código de Validação: 1231426

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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